
Ofício 

 

Ofício SGMD nº 89 Em 12 de abril de 2019. 

Senhor Governador, 

 

É com elevada honra que me dirijo a Vossa Excelência encaminhando para a 

conseqüente publicação no órgão Oficial desse Executivo, cópia da 

Lei nº 8.368 de 2 de abril de 2019, oriunda do PROJETO DE LEI nº 3358-

A/2017 de autoria da Senhora Deputada LUCINHA , que "CRIA LINHA 

SOCIAL DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO URBANO DE 

PASSAGEIROS, LIGANDO A PRAÇA XV E A BAÍA DE SEPETIBA", 

promulgada por esta Assembléia em conformidade com o disposto no o § 5º 

combinado com o § 7º do artigo 115 da Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 
Excelentíssimo Senhor 

WILSON WITZEL 
DD. Governador do Estado do Rio de Janeiro 
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Fonte: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/0c5bf5cde95601f903256caa002

3131b/6f73e040ffc6ac96832583da00653b02?OpenDocument&Highlight=

0,ba%C3%ADa,sepetiba 


